
E S T A D O S U N I D O S DO BRASIL 

DO E S T A D O D E S A O P A U L O 
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A C T O S D O P O D E R L E G I S L A T I V O 

LEI N. 1 3 7 
DK 31 DE MAIO DE 1893 

Concede um anno ae licença ao Ilabellião dc notas da comarca de Ba* 
I alães 

0 presidente do Estudo de S. Pauli : 
Faço saber que o Congresso Legis 'at iv j d) Esi ad i decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte: 
Artigo l.o E ' concedido um anno de licença ao cidadã) Antonio Se

bastião Franco, tabellião e escrivão do eivei e. annexos da comarca de Ba 
lataes, para tratar dc sua saúde. 

Artigo 2.o Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios da Justiça assim o taça executar. 

S. Paulo, 31 de Maio de 1893. 
B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

" M . P . DE tíiQVKinA CAMPOS. 

Publicada na Secretaria dos Negócios da Justiça, aos cinco de Junho 
He 1893.—O director-geral, Joaquim Roberto dc Azem do Marques Filh». 

LEI N. 139 

, , ' . ' " •"' D E 3 D E J U N H O D E 1893 

Auctoriza o Governo a conceder um anno de licença ao escrivão de ar. 
phams da comarca de Guaratinguetá 

O presidente do Estado de S. Paulo: 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou e eu pro
mulgo a lei seguinte: 

Artigo l.o F ica o Governo do Estado auctorizado a conceder um anno 
de licença ao escrivão de orphams e ausentes da comarca de Guaratin
guetá, Laurindo Neves da Silva Campos, para tratar de seus interesses onde 
lhe c jnv ier . 

Artigo 2.° He vogam-se as disposições em contrario. 

O secretario de listado dos Negócios da Justiça assim o faça executa-, 

S. Paulo, 3 de Junho de 1893. 

B E R N A R D I N O DE C A M P O S . 
- . 1 • M . P . D E S l o T E I l l A C A M P O S . 

Publicada na S e c r e t a r i a d o s N e g ó c i o s da . l u z i r a , m u Wari» de . l i m b u 

de 1893.—O director geral, Joaquim Roberto dc Azevedo Marques Filho. 

CONGRESSO 

ESTADO DE S.PAULO 

S E N A D O 

•41. a s e s s ã o oi-<liii!«í-iri, e m Ü <le 
•Iiiulii» «.'e 1 Wl>;t 

PRESIDÊNCIA DO S l l . EZEQUIEL RAMOS 

S U M M A R I O . — C h a m a d a . — Acta.— Expediente:— 
Redacção do projecto auctori-

. zaudo a construcção da ponte so
bre o Camandocaia.—Dispensa de 
impressão.—Pareceres ns. 41 e 42 

', e projecto da Camara a que se 
referem.—Ordem do dia:—•/.» dis- • 

1 cussão do projecto n. 21 (núcleos 
colônias).—Ordem do dia S de 
Junho. 

A ' hora regimental respondem á chamada o,s 
srs. Antonio Mercado, Bernardo da Si lva, Teixei
ra de Carvalho, Ezequiel Ramos, Peixoto Gomide, 
Fonseca Pacheco, Salles Júnior, Gustavo Godoy, 
Guimarães Júnior, José Jardim, Almeida Va l l im, 
Lu i z Leite, Vieira de Moraes, Paulo Egydio, ; 
Paulo Qusiroz e Ricardo Baptista. 

Abre-se a sessão. 
E ' lida, submetlida á discussão e sem debate 

approvada a acta da sessão antecedente. 
O SR. 1." SECRETARIO procede á leitura do se

guinte 
E X P E D I E N T E 
REDACÇÃO 

A commissão de redacção offerece redigido pela 
seguinte fôrma, conforme o vencido em ultima 
discussão no Senado, o projecto quo auctoriza o 
Governno a mandar construir uma ponte metal-
l ica sobre o rio Camandocaia, na cidade do A m 
paro: 

O Congresso do Eslado de S. Paulo decreta: 
A r i . l.o Fica o Governo auctorizado a mandar 

construir uma ponte nielallica sobre o rio Caman-
«loeaia, na estrada que vai para o novo hospital de 

i i s u l a • i i e i i l o d a cidade d o A m r n r o , correndo a de
s p e - a ] j ' la c o m p e t e n t e v e r b a u c r - i l d a l " i orçamen
taria p a " a o e s o r c i c i o d e | S 9 | . 

Art. 2." llevogam-se a-t dispusiçôes em contrario. 
Sala das commissões do Senado. 2 de Junho de 

1893. — Paulo Egydio.—Paulo Queiroz.— Ricardo 
Baptist a. 

O ai*. "Vieíi-s» d e i l l o i - a e s ( pela ordem): 
—Sabendo, pela leitura do jornal omVinl, que na 
Camara dos Deputados se estS ) oceupando do as
sumpto idêntico ao de que trata o projecto cuja 
redacção acaba de ser lida, acho conveniente que 
este projecto vá logo para lá. Por isso eu re
queiro a v. exc. que consulte o Senado si dispen
sa a impressão da redacção, afim dc ser remetli-
do o projecto para a Camara. 

Consultado, o Senado concede a dispensa de im
pressão, e o sr. presidente declara que a redacção 
será aubmettida á consideração da casa amanhan 

P A R E C E R N . 41 
As commissões de obras publicas e de fazenda 

e contas, tendo examinado o projecto da Camara 
dos srs. Deputados, approvando o decreto n. 126, 
de 12 de Novembro de 1892, pelo qual o presi
dente do Estado abriu um credito extraordinário 
á Secretaria da Agricultura, na importância de 
ciucoenta contos de réis (5):f(OCg(X)0), para a con
tinuação das obras do quar'el de policia, são de 
parecer que o Senado adopte o mesmo projecto, 
por isso que estava o Governo auctorizado á aber
tura do credilo a que se refere, pelo art. 20, § 5.°, 
da tabeliã n. 2 da lei n. 15, de 11 de Novembro 
•de 1891. 

Sala das ses-ões, l .o de Junho de 1853.—J. Jar
dim.—O. Godoy.—F. Sallej Júnior.—Peixoto Ga
ri iide. —Ricardo Baptista. 

— A imprimir. 

P R O J E C T O D A C A M A R A 
O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 

decreta: 
Art. l .o F ica approvado o decreto n. 120, de 

I 12 de Novembro de 1892, que abriu á Secretaria 
da Agricultura um credito extraordinário d e . . . . 
50:001)3000, para continuaçf.o d is obras do quartel 
de policia. 

A r i . 2.o Revogam-se as disposições em con
trario. 

P A R E C E R N . 42 
As commissões de obras publicas e de fazenda 

e contas, tendo presente o projecto da Camara dos 
srs . Deputados que approva o decreto n. 147, de 

10 de Janeiro do corrente anno, polo qual o pre
sidente do Eslado abriu um credito de mil eonios 
de réis á Secretaria da Agricuitura, para conti
nuação dai obras de saneamento, são d e parecer 
que o Senado adopte esse projecto, por basear-se 
o acto do Governo na auctorização consignada no 
n . 5 do art. 9 da lei n . 118, de 3 Je Outubro, para 
execução da de n. 35, de 28 de Junho, tudu de 
1892.' 

Sala das sessões, 1.° de Junho de 18.13.—./. Jar
dim.—G. Godoy.—Pixolo% Gmide.—Ricardo II t-
ptistu. 

— A imprimir, 
P R O J E C T O D A C A M A R \. 

Art. l.o Fica approvado o derreio n. 117, de 
10 de Janeiro de 18'.íM, que abriu á Secretaria da 
Agricultura o credito de l.OOOMIOOÍJOOO, para e oT i -
nuaçáo das obras de saneamento do Estado, con
forme auctorização orçamentaria consignada no n. 
5 do art. 9 da lei n. 118, de 3 de Outubro do 
1892, e para execução da lei n. 35, de 28 de J u 
nho do mesmo anno. 

Art . 2.o Revogam-se as disposições em con
trario. 

Passa-se á 
O R D E M DO DIA 

Entra em 1.» discussão, e é sem debate approva
do, o projecto ti. 21, deste anno, auetorizando o 
Governo a fundar núcleos colo liaes. 

ExgolUda a ordem do d : a, o sr. presidente sus
pende a sessão a 1 hora da tarde, depois de des
ignar a seguinte 

O R D E M DO DIA 3 D E J U N H O 
1. A P A R T E 

Expediente; apresenta ião de proji cios, indica
ções e requer!m mios. 

2. A P A R T E 

Discussão única da redacção do projecto que 
auctoriza a abertura do credito necessário para 
pagamento dos professores secundo a tabeliã an-
nexa á l.-i n. X X , de 8 de Setembro de 1892. 

Discussão única da redacção do projecto que 
approva o deerelo que abriu á Secretaria da A g r i 
cultura um credito de trinta contos de réis 
(30:0OUgn(,in . para pagamento de obras pul. lhas. 

Discussão unica da redacção do projecto que 
approva <> d e c r e t o pelo qual o presidente do Esta
do abriu um (-"edito especial de duzentos eonl.os 
de réis (2 lO. lJOOj lKJO) , para occorrer ás despesas 
com passagens de immigrantes. 


